
INDICAÇÃO Nº 
4143
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja providenciada a construção de uma rotatória na confluência da BR-116 com a SP-193, no município de Jacupiranga, Vale do Ribeira, tendo em vista que a insegurança do trecho tem provocado número significativo de acidentes, situação que não pode persistir.

JUSTIFICATIVA

É grande a situação de insegurança no trecho em que a SP 193 cruza com a BR 116, no município de Jacupiranga, devido à falta de uma rotatória.

O Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº. 9.503 de 23 de setembro de 1997, estabelece em seu §2º, artigo1º, que: “O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.” 

Valendo-se do que diz a legislação e, principalmente, ouvindo o clamor popular e o Executivo, na pessoa do Prefeito João Batista de Andrade, o Jessé, é que vimos reivindicar a referida obra.

Entendendo que a execução da melhoria não pode mais ser adiada, solicitamos que os estudos sejam iniciados de imediato. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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